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DIRECTIVA 2008/118/CE DO CONSELHO 

de 16 de Dezembro de 2008 

relativa ao regime geral dos impostos especiais de consumo e que 
revoga a Directiva 92/12/CEE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

1. A presente directiva estabelece o regime geral dos impostos espe
ciais de consumo que incidem directa ou indirectamente sobre o con
sumo dos seguintes produtos, adiante designados «produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo»: 

a) Produtos energéticos e electricidade, abrangidos pela Directiva 
2003/96/CE; 

b) Álcool e bebidas alcoólicas, abrangidos pelas Directivas 92/83/CEE 
e 92/84/CEE; 

c) Tabaco manufacturado, abrangido pelas Directivas 95/59/CE, 
92/79/CEE e 92/80/CEE. 

2. Os Estados-Membros podem cobrar, por motivos específicos, ou
tros impostos indirectos sobre os produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo, desde que esses impostos sejam conformes com as normas 
fiscais da Comunidade aplicáveis ao imposto especial de consumo e ao 
imposto sobre o valor acrescentado no que diz respeito à determinação 
da base tributável, à liquidação, à exigibilidade e ao controlo do impos
to, regras estas que não incluem as disposições relativas às isenções. 

3. Os Estados-Membros podem cobrar impostos sobre: 

a) Produtos não sujeitos a impostos especiais de consumo; 

b) Prestações de serviços, incluindo as relativas a produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo, que não possam ser considerados 
impostos sobre o volume de negócios. 

Todavia, no comércio entre Estados-Membros, a cobrança dos referidos 
impostos não pode originar formalidades ligadas à passagem de fron
teiras. 

Artigo 2. o 

Os produtos sujeitos a imposto especial de consumo são tributados 
desse imposto no momento: 

a) Da sua produção, incluindo, se aplicável, da sua extracção no terri
tório da Comunidade; 

b) Da sua importação no território da Comunidade. 

Artigo 3. o 

1. As formalidades estabelecidas pelas disposições aduaneiras comu
nitárias para a entrada de produtos no território aduaneiro da Comuni
dade são aplicáveis mutatis mutandis à entrada na Comunidade de 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo a partir de um dos 
territórios referidos no n. o 2 do artigo 5. o 

▼B
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2. As formalidades estabelecidas pelas disposições aduaneiras comu
nitárias para a saída de produtos do território aduaneiro da Comunidade 
são aplicáveis mutatis mutandis à saída de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo da Comunidade para um dos territórios referidos 
no n. o 2 do artigo 5. o 

3. Em derrogação do disposto nos n. os 1 e 2, a Finlândia fica auto
rizada, relativamente à circulação de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo entre o seu território, tal como definido no ponto 2 do 
artigo 4. o , e os territórios referidos na alínea c) do n. o 2 do artigo 5. o , a 
aplicar procedimentos idênticos aos aplicados à circulação no seu terri
tório, tal como definido no ponto 2 do artigo 4. o 

4. Os Capítulos III e IV não são aplicáveis aos produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo abrangidos por um procedimento ou 
regime aduaneiro suspensivo. 

Artigo 4. o 

Para efeitos da presente directiva, bem como das suas disposições de 
execução, entende-se por: 

1. «Depositário autorizado», a pessoa singular ou colectiva autorizada 
pelas autoridades competentes de um Estado-Membro, no exercício 
da sua profissão, a produzir, transformar, deter, receber e expedir, 
num entreposto fiscal, produtos sujeitos ao imposto especial de 
consumo em regime de suspensão do imposto. 

2. «Estado-Membro» e «território de um Estado-Membro», o território 
de cada Estado-Membro da Comunidade ao qual é aplicável o 
Tratado, nos termos do artigo 299. o , com exclusão dos territórios 
terceiros. 

3. «Comunidade» e «território da Comunidade», os territórios dos 
Estados-Membros definidos no ponto 2. 

4. «Território terceiro», um dos territórios referidos nos n. os 2 e 3 do 
artigo 5. o 

5. «País terceiro», qualquer Estado ou território ao qual não é aplicá
vel o Tratado. 

6. «Procedimento ou regime aduaneiro suspensivo», um dos procedi
mentos especiais previstos no Regulamento (CEE) n. o 2913/92 no 
respeitante à fiscalização aduaneira da qual são objecto as merca
dorias não comunitárias no momento da sua entrada no território 
aduaneiro da Comunidade, do seu depósito temporário ou da sua 
admissão em zonas francas ou entrepostos francos, ou um dos 
regimes referidos na alínea a) do n. o 1 do artigo 84. o desse regu
lamento. 

7. «Regime de suspensão do imposto», um regime fiscal aplicável à 
produção, transformação, detenção e circulação dos produtos sujei
tos ao imposto especial de consumo não abrangidos por um proce
dimento ou regime aduaneiro suspensivo, em que a cobrança do 
imposto especial de consumo é suspensa. 

8. «Importação de produtos sujeitos a impostos especiais de consu
mo», a entrada no território da Comunidade de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo a menos que os produtos sejam 
colocados, no momento da sua entrada na Comunidade, num pro
cedimento ou regime aduaneiro suspensivo, bem como a sua saída 
de um procedimento ou regime aduaneiro suspensivo. 

▼B
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9. «Destinatário registado», a pessoa singular ou colectiva autorizada 
pelas autoridades competentes do Estado-Membro de destino, no 
exercício da sua profissão e nas condições fixadas por essas auto
ridades, a receber produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo que circulam em regime de suspensão do imposto, provenien
tes de outro Estado-Membro. 

10. «Expedidor registado», a pessoa singular ou colectiva autorizada 
pelas autoridades competentes do Estado-Membro de importação, 
no exercício da sua profissão e nas condições fixadas por essas 
autoridades, a expedir exclusivamente produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto na se
quência da introdução em livre prática nos termos do artigo 79. o do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92. 

11. «Entreposto fiscal», o local onde são produzidos, transformados, 
detidos, recebidos ou expedidos pelo depositário autorizado, no 
exercício da sua profissão, produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo em regime de suspensão do imposto, em determinadas 
condições fixadas pelas autoridades competentes do Estado-Mem
bro em que está situado o entreposto fiscal. 

Artigo 5. o 

1. A presente directiva e as directivas referidas no artigo 1. o são 
aplicáveis no território da Comunidade. 

2. A presente directiva e as directivas referidas no artigo 1. o não são 
aplicáveis nos seguintes territórios, que fazem parte do território adua
neiro da Comunidade: 

a) Ilhas Canárias; 

▼M2 
b) Os territórios franceses referidos no artigo 349.o e no artigo 355.o, 

n.o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia; 

▼B 
c) Ilhas Åland; 

d) Ilhas Anglo-Normandas. 

3. A presente directiva e as directivas referidas no artigo 1. o não são 
aplicáveis nos territórios abrangidos pelo n. o 4 do artigo 299. o do Tra
tado nem nos demais territórios seguintes, que não fazem parte do 
território aduaneiro da Comunidade: 

a) Ilha de Heligoland; 

b) Território de Büsingen; 

c) Ceuta; 

d) Melilha; 

e) Livigno. 

▼M3 __________ 

▼B 
4. A Espanha pode notificar, por meio de uma declaração, que a 
presente directiva e as directivas referidas no artigo 1. o passem a apli
car-se às ilhas Canárias — sob reserva de medidas de adaptação à 
situação ultraperiférica desses territórios — para a totalidade ou parte 
dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo referidos no 
mesmo artigo, a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente 
ao depósito dessa declaração. 

▼B
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5. ►M2 A França pode notificar, por meio de uma declaração, que 
a presente diretiva e as diretivas referidas no artigo 1.o passem a apli
car-se aos territórios referidos no n.o 2, alínea b) (sob reserva de me
didas de adaptação à situação ultraperiférica desses territórios) para a 
totalidade ou parte dos produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo referidos no mesmo artigo, a partir do primeiro dia do segundo 
mês subsequente ao depósito dessa declaração. ◄ 

6. As disposições da presente directiva não obstam a que a Grécia 
mantenha o estatuto específico concedido ao monte Athos, consignado 
no artigo 105. o da Constituição Helénica. 

Artigo 6. o 

1. Tendo em conta as convenções e tratados celebrados, respectiva
mente, com a França, com a Itália, com Chipre e com o Reino Unido, o 
Principado do Mónaco, San Marino, as zonas de soberania do Reino 
Unido em Akrotiri e Dhekelia e a ilha de Man, não são considerados, 
para efeitos da presente directiva, como países terceiros. 

2. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegu
rar que as operações efectuadas a partir de ou com destino: 

a) Ao Principado do Mónaco sejam tratadas como operações efectuadas 
a partir de ou com destino à República Francesa; 

b) A San Marino sejam tratadas como operações efectuadas a partir de 
ou com destino a Itália; 

c) Às zonas de soberania do Reino Unido em Akrotiri e Dhekelia sejam 
tratadas como operações efectuadas a partir de ou com destino a 
Chipre; 

d) À ilha de Man sejam tratadas como operações efectuadas a partir de 
ou com destino ao Reino Unido. 

3. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegu
rar que a circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo a partir de ou com destino a Jungholz e Mittelberg (Kleines 
Walsertal) sejam tratadas como operações a partir de ou com destino 
à Alemanha. 

CAPÍTULO II 

EXIGIBILIDADE, REEMBOLSO E ISENÇÃO DO IMPOSTO ESPECIAL 
DE CONSUMO 

SECÇÃO 1 

Momento e local de exigibilidade 

Artigo 7. o 

1. O imposto especial de consumo torna-se exigível no momento e 
no Estado-Membro da introdução no consumo. 

2. Para efeitos da presente directiva, por «introdução no consumo» 
entende-se: 

a) A saída, mesmo irregular, de produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo de um regime de suspensão do imposto; 

▼B
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b) A detenção fora de um regime de suspensão do imposto de produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo caso o imposto especial de 
consumo não tenha sido cobrado em conformidade com as disposi
ções comunitárias e a legislação nacional aplicáveis; 

c) A produção, mesmo irregular, de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo fora de um regime de suspensão do imposto; 

d) A importação, mesmo irregular, de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo, a menos que esses produtos sejam colocados, 
imediatamente após a importação, num regime de suspensão do 
imposto; 

3. O momento de introdução no consumo corresponde: 

a) Nas situações referidas no 1 n. o , alínea a), subalínea ii), do ar
tigo 17. o , ao momento da recepção dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo pelo destinatário registado; 

b) Nas situações referidas no n. o 1, alínea a), subalínea iv), do ar
tigo 17. o , ao momento da recepção dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo pelo destinatário; 

c) Nas situações referidas no n. o 2 do artigo 17. o , ao momento da 
recepção dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
no local da entrega directa. 

4. Não é considerada introdução no consumo a inutilização total ou a 
perda irremediável dos produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo em regime de suspensão do imposto, por causa inerente à própria 
natureza dos produtos, devido a caso fortuito ou de força maior, ou na 
sequência de autorização das autoridades competentes do Estado-Mem
bro. 

Para efeitos da presente directiva, considera-se que os produtos estão 
totalmente inutilizados ou irremediavelmente perdidos quando deixem 
de poder ser utilizados como produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo. 

Deve fazer-se prova suficiente da inutilização total ou da perda irreme
diável dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo em causa 
às autoridades competentes do Estado-Membro em que ocorreu a inu
tilização total ou a perda irremediável ou, quando não for possível 
determinar o local em que ocorreu a perda, do local em que foi detec
tada. 

5. Os Estados-Membros fixam as suas próprias regras e condições 
para a determinação das perdas a que se refere o n. o 4. 

Artigo 8. o 

1. O imposto especial de consumo que se tenha tornado exigível é 
devido: 

a) Relativamente à saída de produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo de um regime de suspensão do imposto a que se refere a 
alínea a) do n. o 2 do artigo 7. o : 

i) pelo depositário autorizado, pelo destinatário registado ou por 
qualquer outra pessoa que retire ou por conta da qual sejam 
retirados os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
do regime de suspensão do imposto ou, em caso de saída irre
gular do entreposto fiscal, por qualquer outra pessoa envolvida 
nessa saída, 

ii) em caso de irregularidade durante a circulação de produtos su
jeitos a impostos especiais de consumo em regime de suspensão 
do imposto, tal como definida nos n. os 1, 2 e 4 do artigo 10. o , 
pelo depositário autorizado, pelo expedidor registado ou por qual
quer outra pessoa que se tenha constituído garante do pagamento 

▼B
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nos termos dos n. os 1 e 2 do artigo 18. o , ou por todas as pessoas 
que tenham participado na saída irregular e que tenham tido ou 
devam razoavelmente ter tido conhecimento da natureza irregular 
dessa saída, 

b) Relativamente à detenção de produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo a que se refere a alínea b) do n. o 2 do artigo 7. o : pela 
pessoa que detenha os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo ou por qualquer outra pessoa envolvida na sua detenção; 

c) Relativamente à produção de produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo a que se refere a alínea c) do n. o 2 do artigo 7. o : pela 
pessoa que produza os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo ou, em caso de produção irregular, por qualquer outra 
pessoa envolvida na sua produção; 

d) Relativamente à importação de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo a que se refere a alínea d) do n. o 2 do artigo 7. o : 
pela pessoa que declare os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo ou por conta da qual estes sejam declarados no momento 
da importação, ou, em caso de importação irregular, por qualquer 
outra pessoa envolvida na importação. 

2. Quando existirem vários devedores para uma mesma dívida de 
imposto especial de consumo, estes ficam obrigados ao pagamento 
dessa dívida a título solidário. 

Artigo 9. o 

As condições de exigibilidade e a taxa do imposto especial de consumo 
a aplicar são as vigentes na data em que o mesmo se torna exigível no 
Estado-Membro em que é efectuada a introdução no consumo. 

A percepção, a cobrança, e, se adequado, o reembolso ou a dispensa de 
pagamento do imposto especial de consumo efectuam-se segundo as 
regras estabelecidas por cada Estado-Membro. Os Estados-Membros 
aplicam as mesmas regras aos produtos nacionais e aos produtos pro
venientes de outros Estados-Membros. 

Artigo 10. o 

1. Quando, durante a circulação de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto, tenha ocor
rido uma irregularidade que conduza à sua introdução no consumo nos 
termos da alínea a) do n. o 2 do artigo 7. o , a introdução no consumo tem 
lugar no Estado-Membro em que ocorreu a irregularidade. 

2. Quando, durante a circulação de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto, tenha sido 
detectada uma irregularidade que conduza à sua introdução no consumo 
nos termos da alínea a) do n. o 2 do artigo 7. o , e não seja possível 
determinar o local em que ocorreu a irregularidade, considera-se que 
esta ocorreu no Estado-Membro e no momento em que foi detectada. 

3. Nas situações a que se referem os n. os 1 e 2, as autoridades 
competentes do Estado-Membro em que os produtos foram ou se con
sidera que foram introduzidos no consumo informam as autoridades 
competentes do Estado-Membro de expedição. 

4. Quando os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo que 
circulam em regime de suspensão do imposto não tenham chegado ao 
destino e não tenha sido detectada durante a circulação nenhuma irre
gularidade que conduza à sua introdução no consumo nos termos da 

▼B
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alínea a) do n. o 2 do artigo 7. o , considera-se que ocorreu uma irregu
laridade no Estado-Membro de expedição e no momento em que teve 
início a circulação, salvo se, no prazo de quatro meses a contar do início 
da circulação, nos termos do n. o 1 do artigo 20. o , for feita prova sufi
ciente às autoridades competentes do Estado-Membro de expedição do 
termo da circulação, nos termos do n. o 2 do artigo 20. o , ou do local em 
que ocorreu a irregularidade. 

Se a pessoa que constituiu a garantia prevista no artigo 18. o não tiver ou 
puder não ter tido conhecimento de que os produtos não chegaram ao 
destino, é-lhe concedido o prazo de um mês a contar da comunicação 
dessa informação pelas autoridades competentes do Estado-Membro de 
expedição para lhe permitir apresentar prova do termo da circulação, 
nos termos do n. o 2 do artigo 20. o , ou do local em que ocorreu a 
irregularidade. 

5. Todavia, nas situações referidas nos n. os 2 e 4, se, antes do termo 
de um período de três anos a contar da data de início da circulação nos 
termos do n. o 1 do artigo 20. o , se apurar em que Estado-Membro 
ocorreu efectivamente a irregularidade, é aplicável o disposto no n. o 1. 

Nestas situações, as autoridades competentes do Estado-Membro em 
que ocorreu a irregularidade informam as autoridades competentes do 
Estado-Membro em que foram cobrados os impostos especiais de con
sumo, que procedem ao reembolso ou à dispensa de pagamento logo 
que sejam apresentadas provas da cobrança dos impostos especiais de 
consumo no outro Estado-Membro. 

6. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «irregularidade» 
uma situação que ocorra durante a circulação de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo em regime de suspensão do imposto, 
com excepção da referida no n. o 4 do artigo 7. o , devido à qual a 
circulação ou parte da circulação de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo não tenha terminado nos termos do n. o 2 do ar
tigo 20. o 

SECÇÃO 2 

Reembolso e dispensa de pagamento 

Artigo 11. o 

Além dos casos referidos no n. o 6 do artigo 33. o , no n. o 5 do artigo 36. o 
e no n. o 3 do artigo 38. o , bem como dos casos previstos pelas directivas 
referidas no artigo 1. o , o imposto especial de consumo que incide sobre 
os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo que tenham sido 
introduzidos no consumo pode, a pedido de um interessado, ser reem
bolsado ou objecto de dispensa de pagamento por parte das autoridades 
competentes do Estado-Membro em que os produtos foram introduzidos 
no consumo nas situações fixadas pelos Estados-Membros e nas condi
ções que estes estabeleçam a fim de evitar eventuais fraudes ou abusos. 

Esse reembolso ou essa dispensa não pode dar origem a outras isenções 
além das previstas no artigo 12. o e bem assim numa das directivas 
referidas no artigo 1. o 

SECÇÃO 3 

Isenções 

Artigo 12. o 

1. Os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo ficam isen
tos destes impostos sempre que se destinem a ser utilizados: 

▼B



 

02008L0118 — PT — 01.07.2022 — 006.001 — 9 

a) No âmbito das relações diplomáticas ou consulares; 

b) Por organizações internacionais reconhecidas como tal pelas auto
ridades públicas do Estado-Membro de acolhimento, bem como 
pelos membros dessas organizações, dentro dos limites e nas con
dições fixados pelas convenções internacionais que criam essas 
organizações ou pelos acordos de sede; 

▼M4 
b-A) Pelas forças armadas de qualquer Estado-Membro que não seja o 

Estado-Membro no qual o imposto é exigível, para utilização 
dessas forças ou do elemento civil que as acompanha, ou para 
aprovisionamento das suas messes ou cantinas, quando as referi
das forças armadas se encontrem afetas a um esforço de defesa 
realizado para a execução de uma atividade da União no âmbito 
da política comum de segurança e defesa; 

▼B 
c) Pelas forças armadas de qualquer Estado parte no Tratado do 

Atlântico Norte que não seja o Estado-Membro no qual o imposto 
é exigível, para uso dessas forças ou do elemento civil que as 
acompanha, ou para aprovisionamento das suas messes ou canti
nas; 

d) Pelas forças armadas do Reino Unido estacionadas em Chipre, nos 
termos do Tratado de 16 de Agosto de 1960 que cria a República 
de Chipre, para uso dessas forças ou do elemento civil que as 
acompanha, ou para aprovisionamento das suas messes ou canti
nas; 

e) Para consumo no âmbito de um acordo celebrado com países 
terceiros ou organizações internacionais, desde que esse acordo 
seja admitido ou autorizado em matéria de isenção do imposto 
sobre o valor acrescentado. 

2. As isenções aplicam-se nas condições e dentro dos limites fixados 
pelo Estado-Membro de acolhimento. Os Estados-Membros podem con
ceder a isenção mediante reembolso do imposto especial de consumo. 

Artigo 13. o 

1. Sem prejuízo do n. o 1 do artigo 21. o , os produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo que circulem em regime de suspensão 
do imposto e tenham sido remetidos a um destinatário referido no n. o 1 
do artigo 12. o são acompanhados de um certificado de isenção. 

2. A Comissão estabelece a forma e o teor do certificado de isenção, 
nos termos do n. o 2 do artigo 43. o 

3. O procedimento previsto nos artigos 21. o a 27. o não é aplicável à 
circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo em 
regime de suspensão do imposto com destino às forças armadas a que se 
refere a alínea c) do n. o 1 do artigo 12. o , se a circulação tiver lugar no 
âmbito de um regime directamente baseado no Tratado do Atlântico 
Norte. 

Os Estados-Membros podem todavia estabelecer que o procedimento 
previsto nos artigos 21. o a 27. o seja utilizado para a circulação que 
decorra integralmente no seu território ou, mediante acordo entre os 
Estados-Membros em causa, entre os territórios deste últimos. 

Artigo 14. o 

1. Os Estados-Membros podem isentar do pagamento de impostos 
especiais de consumo os produtos vendidos em lojas francas que sejam 
transportados na bagagem pessoal de viajantes para um território ter
ceiro ou um país terceiro efectuando um voo ou uma travessia marítima. 

▼B
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1-A. A isenção prevista no n. o 1 aplica-se igualmente aos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo vendidos por lojas francas 
situadas no terminal francês do túnel do canal da Mancha em Coquelles 
a passageiros na posse de um título de transporte válido para um trajeto 
efetuado com destino ao Reino Unido através da ligação fixa do canal 
da Mancha. 

▼B 
2. Os produtos vendidos a bordo de aeronaves ou navios durante um 
voo ou uma travessia marítima para um território terceiro ou um país 
terceiro são equiparados a produtos vendidos em lojas francas. 

▼M5 
3. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegu
rar a aplicação das isenções previstas nos n. os 1, 1-A e 2 de modo a 
evitar qualquer fraude, evasão ou abuso. 

▼B 
4. Os Estados-Membros que, em 1 de Julho de 2008, disponham de 
lojas francas situadas fora das instalações de aeroportos ou portos ma
rítimos podem, até 1 de Janeiro de 2017, continuar a isentar de impostos 
especiais de consumo os produtos vendidos nessas lojas que sejam 
transportados na bagagem pessoal de viajantes para um território ter
ceiro ou um país terceiro. 

5. Para efeitos do presente artigo, entende-se por: 

a) «Loja franca», qualquer estabelecimento situado num aeroporto ou 
terminal portuário que cumpra as condições estabelecidas pelas au
toridades públicas competentes, em aplicação, nomeadamente, do 
n. o 3; 

b) «Viajante para um território terceiro ou um país terceiro», qualquer 
passageiro na posse de um título de transporte, por via aérea ou 
marítima, que mencione como destino final um aeroporto ou um 
porto situado num território terceiro ou num país terceiro. 

CAPÍTULO III 

PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E DETENÇÃO 

Artigo 15. o 

1. Cada Estado-Membro determina a sua regulamentação em matéria 
de produção, transformação e detenção de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo, sob reserva do disposto na presente directiva. 

2. Quando o imposto especial de consumo a que estão sujeitos os 
produtos não tenha sido pago, a produção, transformação e detenção 
desses produtos devem ter lugar num entreposto fiscal. 

Artigo 16. o 

1. A abertura e o funcionamento de um entreposto fiscal por um 
depositário autorizado devem ser objecto de autorização das autoridades 
competentes do Estado-Membro em que está situado o entreposto fiscal. 

A autorização fica sujeita às condições que as autoridades têm o direito 
de estabelecer a fim de evitar eventuais fraudes ou abusos. 

2. O depositário autorizado deve cumprir as seguintes obrigações: 

a) Constituir, se necessário, uma garantia destinada a cobrir os riscos 
inerentes à produção, à transformação e à detenção dos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo; 

b) Cumprir as obrigações estabelecidas pelo Estado-Membro em cujo 
território se situa o entreposto fiscal; 

▼M5
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c) Manter uma contabilidade das existências e dos movimentos de 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo para cada entre
posto fiscal; 

d) Introduzir no seu entreposto fiscal e inscrever na sua contabilidade, 
logo após o termo da circulação, todos os produtos que circulem em 
regime de suspensão do imposto, a menos que seja aplicável o n. o 2 
do artigo 17. o ; 

e) Prestar-se a qualquer controlo ou inventariação das existências. 

As condições aplicáveis à garantia referida na alínea a) são estabelecidas 
pelas autoridades competentes do Estado-Membro que autoriza o entre
posto fiscal. 

CAPÍTULO IV 

CIRCULAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS A IMPOSTOS ESPECIAIS 
DE CONSUMO EM REGIME DE SUSPENSÃO DO IMPOSTO 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 17. o 

1. Os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo podem 
circular em regime de suspensão do imposto no território da Comuni
dade, mesmo que os produtos circulem através de um país ou território 
terceiro: 

a) De um entreposto fiscal para: 

i) outro entreposto fiscal, 

ii) um destinatário registado, 

iii) o local em que os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo saem do território da Comunidade, como referido no 
n. o 1 do artigo 25. o , 

iv) um destinatário referido no n. o 1 do artigo 12. o , se os produtos 
forem expedidos de outro Estado-Membro; 

b) Do local de importação para qualquer dos destinos referidos na 
alínea a), se os produtos forem expedidos por um expedidor regis
tado. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «lugar de importação» 
o lugar em que os produtos se encontram quando são introduzidos 
em livre prática nos termos do artigo 79. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92. 

2. Em derrogação das subalíneas i) e ii) da alínea a) e da alínea b) do 
n. o 1 do presente artigo, e exceptuada a situação referida no n. o 3 do 
artigo 19. o , o Estado-Membro de destino pode, nas condições que vier a 
fixar, permitir que os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
circulem em regime de suspensão do imposto para um local de entrega 
directa situado no seu território, no caso de este local ter sido designado 
pelo depositário autorizado no Estado-Membro de destino ou pelo des
tinatário registado. 

Esse depositário autorizado ou esse destinatário registado permanece 
responsável pela apresentação do relatório de recepção referido no n. o 1 
do artigo 24. o 

3. Os n. os 1 e 2 são igualmente aplicáveis à circulação de produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo de direito nulo que não te
nham sido introduzidos no consumo. 

▼B



 

02008L0118 — PT — 01.07.2022 — 006.001 — 12 

Artigo 18. o 

1. As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição de
vem exigir, nas condições que vierem a fixar, que os riscos inerentes à 
circulação em regime de suspensão do imposto especial de consumo 
sejam cobertos por uma garantia constituída pelo depositário autorizado 
de expedição ou pelo expedidor registado. 

2. Em derrogação do n. o 1, as autoridades competentes do Estado- 
-Membro de expedição podem permitir, nas condições que vierem a 
fixar, que a garantia a que se refere o n. o 1 seja constituída pelo trans
portador, pelo proprietário dos produtos, pelo destinatário, ou solidaria
mente por duas ou mais dessas pessoas e das pessoas mencionadas no 
n. o 1. 

3. A garantia é válida em toda a Comunidade. As modalidades dessa 
garantia são fixadas pelos Estados-Membros. 

4. O Estado-Membro de expedição pode dispensar da obrigação de 
constituir a garantia no caso dos seguintes movimentos de produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo em regime de suspensão do 
imposto: 

a) Movimentos que ocorram integralmente no seu território; 

b) Com o acordo dos restantes Estados-Membros envolvidos, circulação 
de produtos energéticos na Comunidade por via marítima ou por 
condutas fixas. 

Artigo 19. o 

1. Um destinatário registado não pode deter nem expedir produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo em regime de suspensão do 
imposto. 

2. O destinatário registado deve cumprir os seguintes requisitos: 

a) Antes da expedição dos produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo, garantir o pagamento do imposto especial de consumo nas 
condições fixadas pelas autoridades competentes do Estado-Membro 
de destino; 

b) Logo após o termo da circulação, inscrever na sua contabilidade os 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo recebidos em 
regime de suspensão do imposto; 

c) Prestar-se a qualquer controlo por forma a que a administração do 
Estado-Membro de destino possa certificar-se da recepção efectiva 
dos produtos. 

3. No caso de um destinatário registado que receba apenas ocasio
nalmente produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, a autori
zação referida no ponto 9 do artigo 4. o limita-se a uma quantidade 
específica desses produtos, a um único expedidor e a um período de 
tempo especificado. Os Estados-Membros podem limitar a autorização a 
um único movimento. 

Artigo 20. o 

1. A circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
em regime de suspensão do imposto tem início, nos casos referidos na 
alínea a) do n. o 1 do artigo 17. o da presente directiva, no momento em 
que os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo saem do 
entreposto fiscal de expedição e, nos casos referidos na alínea b) do 
n. o 1 do artigo 17. o , no momento da sua introdução em livre prática, nos 
termos do artigo 79. o do Regulamento (CEE) n. o 2913/92. 

▼B
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2. A circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
em regime de suspensão do imposto termina, nos casos referidos no 
n. o 1, alínea a), subalíneas i), ii) e iv), e alínea b), do artigo 17. o , no 
momento em que é feita a entrega ao destinatário dos produtos sujeitos 
a impostos especiais de consumo e, nos casos referidos no n. o 1, alínea 
a), subalínea iii), do artigo 17. o , no momento em que os produtos saem 
do território da Comunidade. 

SECÇÃO 2 

Procedimento a seguir na circulação de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto 

Artigo 21. o 

1. A circulação dos produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo só poderá ser considerada como tendo lugar em regime de sus
pensão do imposto se for coberta por um documento administrativo 
electrónico processado nos termos dos n. os 2 e 3. 

2. Para efeitos do n. o 1 do presente artigo, o expedidor apresenta um 
projecto de documento administrativo electrónico às autoridades com
petentes do Estado-Membro de expedição através do sistema informa
tizado a que se refere o artigo 1. o da Decisão n. o 1152/2003/CE, adiante 
designado «sistema informatizado». 

3. As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição ve
rificam, por via electrónica, os dados constantes do projecto de docu
mento administrativo electrónico. 

Se esses dados não forem válidos, o expedidor é imediatamente infor
mado do facto. 

Se os dados forem válidos, as autoridades competentes do Estado-Mem
bro de expedição atribuem ao documento um código de referência 
administrativo específico e comunicam-no ao expedidor. 

4. Nos casos referidos no n. o 1, alínea a), subalíneas i), ii) e iv), e 
alínea b), do artigo 17. o , e no n. o 2 do mesmo artigo, as autoridades 
competentes do Estado-Membro de expedição transmitem imediata
mente o documento administrativo electrónico às autoridades competen
tes do Estado-Membro de destino, que, por seu turno, o transmitem ao 
destinatário, se este for um depositário autorizado ou um destinatário 
registado. 

Caso os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo se destinem 
a um depositário autorizado no Estado-Membro de expedição, as auto
ridades competentes desse Estado-Membro transmitem-lhe directamente 
o documento administrativo electrónico. 

5. No caso referido no n. o 1, alínea a), subalínea iii), do artigo 17. o , 
da presente directiva, as autoridades competentes do Estado-Membro de 
expedição transmitem o documento administrativo electrónico às auto
ridades competentes do Estado-Membro ao qual é apresentada a decla
ração de exportação, em aplicação do n. o 5 do artigo 161. o do Regula
mento (CEE) n. o 2913/92, adiante designado «Estado-Membro de ex
portação», se este for distinto do Estado-Membro de expedição. 

6. O expedidor fornece à pessoa que acompanha os produtos sujeitos 
a impostos especiais de consumo uma versão impressa do documento 
administrativo electrónico ou de qualquer outro documento comercial 
que mencione, de forma claramente identificável, o código de referência 
administrativo específico. Esse documento deve poder ser apresentado 
às autoridades competentes sempre que solicitado ao longo de todo o 
processo de circulação em regime de suspensão do imposto especial de 
consumo. 

7. O expedidor pode cancelar o documento administrativo electrónico 
enquanto a circulação não tiver sido iniciada nos termos do n. o 1 do 
artigo 20. o 

▼B
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8. No decurso da circulação em regime de suspensão do imposto 
especial de consumo, o expedidor pode, através do sistema informati
zado, alterar o destino especificando um novo destino, que deverá ser 
um dos indicados no n. o 1, alínea a), subalíneas i), ii) ou iii) do 
artigo 17. o , ou, quando aplicável, no n. o 2 do mesmo artigo. 

Artigo 22. o 

1. No caso da circulação de produtos energéticos em regime de 
suspensão do imposto especial de consumo, por via marítima ou via 
navegável interior, para um destinatário que não seja conhecido com 
exactidão no momento em que o expedidor apresenta o projecto de 
documento administrativo electrónico referido no n. o 2 do artigo 21. o , 
as autoridades competentes do Estado-Membro de expedição podem 
autorizar o expedidor a omitir, nesse documento, os dados respeitantes 
ao destinatário. 

2. Logo que os dados respeitantes ao destinatário sejam conhecidos, 
e o mais tardar no termo da circulação, o expedidor transmite-os às 
autoridades competentes do Estado-Membro de expedição segundo o 
procedimento a que se refere o n. o 8 do artigo 21. o 

Artigo 23. o 

As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição podem 
autorizar, nas condições fixadas por esse Estado, que o expedidor re
parta a circulação de produtos energéticos em regime de suspensão do 
imposto especial de consumo em dois ou mais movimentos, desde que: 

1. Não haja alteração da quantidade total de produtos sujeitos a impos
tos especiais de consumo. 

2. A repartição ocorra no território dos Estados-Membros que autorizam 
tal procedimento. 

3. As autoridades competentes desse Estado-Membro sejam informadas 
do local em que é efectuada a repartição. 

Os Estados-Membros informam a Comissão sobre se autorizam a repar
tição da circulação no seu território e das condições em que o fazem. A 
Comissão transmite essas informações aos outros Estados-Membros. 

Artigo 24. o 

1. Imediatamente após a recepção dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em qualquer dos destinos referidos no n. o 1, 
alínea a), subalíneas i), ii) e iv), do artigo 17. o , ou no n. o 2 do mesmo 
artigo, o destinatário apresenta às autoridades competentes do Estado- 
-Membro de destino, sem demora e o mais tardar no prazo de cinco dias 
úteis após o termo da circulação, salvo em casos devidamente justifica
dos a contento das autoridades competentes, um aviso de recepção dos 
produtos, adiante designado «relatório de recepção», através do sistema 
informatizado. 

2. As autoridades competentes do Estado-Membro de destino deter
minam as modalidades de apresentação do relatório de recepção dos 
produtos pelos destinatários a que se refere o n. o 1 do artigo 12. o 

3. As autoridades competentes do Estado-Membro de destino verifi
cam, por via electrónica, os dados constantes do relatório de recepção. 

Se esses dados não forem válidos, o destinatário é imediatamente in
formado do facto. 

Se os dados forem válidos, as autoridades competentes do Estado-Mem
bro de destino confirmam ao destinatário o registo do relatório de 
recepção e transmitem-no às autoridades competentes do Estado-Mem
bro de expedição. 

▼B
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4. As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição 
transmitem o relatório de recepção ao expedidor. Se os locais de ex
pedição e de destino estiverem situados no mesmo Estado-Membro, as 
autoridades competentes desse Estado-Membro transmitem o relatório 
de recepção directamente ao expedidor. 

Artigo 25. o 

1. Nos casos referidos no n. o 1, alínea a), subalínea iii), e, quando 
aplicável, alínea b), do artigo 17. o , da presente directiva, as autoridades 
competentes do Estado-Membro de exportação preenchem um relatório 
de exportação baseado no visto da estância aduaneira de saída mencio
nada no n. o 2 do artigo 793. o do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da 
Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas disposições de 
aplicação do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que estabe
lece o Código Aduaneiro Comunitário ( 1 ), ou da estância em que foram 
cumpridas as formalidades a que se refere o n. o 2 do artigo 3. o da 
presente directiva, certificando que os produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo saíram do território da Comunidade. 

2. As autoridades competentes do Estado-Membro de exportação ve
rificam, por via electrónica, os dados provenientes do visto mencionado 
no n. o 1. Depois de verificados esses dados, e se o Estado-Membro de 
expedição for distinto do Estado-Membro de exportação, as autoridades 
competentes deste último transmitem o relatório de exportação às auto
ridades competentes do Estado-Membro de expedição. 

3. As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição 
transmitem o relatório de exportação ao expedidor. 

Artigo 26. o 

1. Em derrogação do n. o 1 do artigo 21. o , quando o sistema infor
matizado estiver indisponível no Estado-Membro de expedição, o ex
pedidor pode iniciar a circulação de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo em regime de suspensão do imposto desde que: 

a) Os produtos sejam acompanhados de um documento em suporte 
papel contendo os mesmos dados que o projecto de documento 
administrativo electrónico a que se refere o n. o 2 do artigo 21. o ; 

b) Informe as autoridades competentes do Estado-Membro de expedição 
antes do início da circulação. 

O Estado-Membro de expedição pode ainda exigir uma cópia do 
documento a que se refere a alínea a), a verificação da data constante 
nessa cópia e, se a indisponibilidade for imputável ao expedidor, 
informações adequadas sobre as razões dessa indisponibilidade antes 
do início da circulação. 

2. Quando o sistema informatizado voltar a estar disponível, o ex
pedidor apresenta um projecto de documento administrativo electrónico, 
nos termos do n. o 2 do artigo 21. o 

Logo que sejam validados os dados que constam do documento admi
nistrativo electrónico, nos termos do n. o 3 do artigo 21. o , esse docu
mento substitui o documento em suporte papel mencionado na alínea a) 
do n. o 1 do presente artigo. São aplicáveis mutatis mutandis os n. os 4 e 
5 do artigo 21. o e os artigos 24. o e 25. o 

3. Até que os dados que constam do documento administrativo elec
trónico sejam validados, considera-se que a circulação é efectuada em 
regime de suspensão do imposto a coberto do documento em suporte 
papel mencionado na alínea a) do n. o 1. 

▼B 

( 1 ) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.
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4. Deve ser conservada pelo expedidor para efeitos da respectiva 
contabilidade uma cópia do documento em suporte papel referido na 
alínea a) do n. o 1. 

5. Quando o sistema informatizado estiver indisponível no Estado- 
-Membro de expedição, o expedidor comunica as informações a que se 
refere o n. o 8 do artigo 21. o ou o artigo 23. o através de meios de 
comunicação alternativos. Para tal, deve informar as autoridades com
petentes do Estado-Membro de expedição antes de ser efectuada a mu
dança de destino ou a repartição dos movimentos. São aplicáveis mu
tatis mutandis os n. os 2 a 4 do presente artigo. 

Artigo 27. o 

1. Quando, nos casos referidos no n. o 1, alínea a), subalíneas i), ii) e 
iv), e alínea b), do artigo 17. o , e no n. o 2 do mesmo artigo, o relatório 
de recepção previsto no n. o 1 do artigo 24. o não possa ser apresentado 
no termo da circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo dentro do prazo previsto nesse artigo, quer pelo facto de o 
sistema informatizado estar indisponível no Estado-Membro de destino, 
quer pelo facto de, na situação referida no n. o 1 do artigo 26. o , não 
terem ainda sido cumpridas as formalidades referidas no n. o 2 do ar
tigo 26. o , o destinatário apresenta às autoridades competentes do Estado- 
-Membro de destino, salvo em casos devidamente justificados, um do
cumento em suporte papel contendo os mesmos dados que o relatório de 
recepção e certificando o termo da circulação. 

Salvo no caso de o relatório de recepção previsto no n. o 1 do artigo 24. o 
lhes poder ser apresentado a curto prazo pelo destinatário através do 
sistema informatizado ou em casos devidamente justificados, as autori
dades competentes do Estado-Membro de expedição enviam cópia do 
documento em suporte papel mencionado no primeiro parágrafo às 
autoridades competentes do Estado-Membro de expedição, que a trans
mitem ao expedidor ou a mantêm à disposição deste último. 

Logo que o sistema informatizado volte a estar disponível no Estado- 
-Membro de destino ou que tenham sido cumpridas as formalidades 
referidas no n. o 2 do artigo 26. o , o destinatário apresenta um relatório 
de recepção nos termos do n. o 1 do artigo 24. o . São aplicáveis mutatis 
mutandis os n. os 3 e 4 do artigo 24. o 

2. Quando, no caso referido no n. o 1, alínea a), subalínea iii), do 
artigo 17. o , o relatório de exportação previsto no n. o 1 do artigo 25. o 
não possa ser preenchido no termo da circulação de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo, quer pelo facto de o sistema informa
tizado estar indisponível no Estado-Membro de exportação, quer pelo 
facto de, na situação referida no n. o 1 do artigo 26. o , não terem ainda 
sido cumpridas as formalidades referidas no n. o 2 do artigo 26. o , as 
autoridades competentes do Estado-Membro de exportação enviam às 
autoridades do Estado-Membro de expedição um documento em suporte 
papel contendo os mesmos dados que o relatório de exportação e cer
tificando o termo da circulação, salvo no caso de o relatório de expor
tação previsto no n. o 1 do artigo 25. o poder ser preenchido a curto prazo 
através do sistema informatizado ou em casos devidamente justificados. 

As autoridades competentes do Estado-Membro de expedição trans
mitem ao expedidor ou mantêm à disposição deste último uma cópia 
do documento em suporte papel mencionado no primeiro parágrafo. 
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Logo que o sistema informatizado volte a estar disponível no Estado- 
-Membro de exportação ou que tenham sido cumpridas as formalidades 
referidas no n. o 2 do artigo 26. o , as autoridades competentes do Estado- 
-Membro de exportação enviam um relatório de exportação nos termos 
do n. o 1 do artigo 25. o . São aplicáveis mutatis mutandis os n. os 2 e 3 do 
artigo 25. o 

Artigo 28. o 

1. Não obstante o artigo 27. o , o relatório de recepção previsto no 
n. o 1 do artigo 24. o ou o relatório de exportação previsto no n. o 1 do 
artigo 25. o certifica o termo de uma circulação de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo, nos termos do n. o 2 do artigo 20. o 

2. Em derrogação do n. o 1, na ausência de relatório de recepção ou 
de relatório de exportação por razões distintas das mencionadas no 
artigo 27. o , pode também ser apresentada prova do termo de uma cir
culação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo em re
gime de suspensão do imposto, nos casos referidos no n. o 1, alínea a), 
subalíneas i), ii) e iv), e alínea b), do artigo 17. o , e no n. o 2 do mesmo 
artigo, mediante confirmação das autoridades competentes do Estado- 
-Membro de destino, baseada em provas adequadas, de que os produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo expedidos chegaram ao ponto 
de destino declarado, ou, no caso referido no n. o 1, alínea a), subalínea 
iii), do artigo 17. o , mediante confirmação das autoridades competentes 
do Estado-Membro em que se situa a estância aduaneira de saída, 
certificando que os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
saíram do território da Comunidade. 

Constitui prova adequada para efeitos do primeiro parágrafo um docu
mento apresentado pelo destinatário contendo os mesmos dados que o 
relatório de recepção ou o relatório de exportação. 

Quando forem admitidas pelas autoridades competentes do Estado- 
-Membro de expedição as provas adequadas, é posto fim à circulação 
no sistema informatizado. 

Artigo 29. o 

1. A Comissão aprova, nos termos do n. o 2 do artigo 43. o , medidas 
destinadas a definir: 

a) A estrutura e o teor das mensagens a trocar, para efeitos dos artigos 
21. o a 25. o , entre as pessoas e as autoridades competentes envolvidas 
na circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
em regime de suspensão do imposto; 

b) As regras e os procedimentos aplicáveis ao intercâmbio de mensa
gens a que se refere a alínea a); 

c) A estrutura dos documentos em suporte papel a que se referem os 
artigos 26. o e 27. o 

2. Cada Estado-Membro determina as situações em que o sistema 
informatizado pode ser considerado indisponível e as regras e procedi
mentos aplicáveis nessas situações, para efeitos e nos termos dos artigos 
26. o e 27. o 

▼B
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SECÇÃO 3 

Procedimentos simplificados 

Artigo 30. o 

Os Estados-Membros podem estabelecer procedimentos simplificados 
aplicáveis à circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo em regime de suspensão do imposto que ocorra integralmente 
no seu território, designadamente a possibilidade de renunciar à exigên
cia de fiscalização electrónica dessa circulação. 

Artigo 31. o 

Mediante acordo e nas condições fixadas por todos os Estados-Membros 
em causa, podem ser estabelecidos procedimentos simplificados para 
efeitos da circulação frequente e regular de produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo em regime de suspensão do imposto que ocorra 
entre os territórios de dois ou mais Estados-Membros. 

A presente disposição inclui os movimentos através de condutas fixas. 

CAPÍTULO V 

CIRCULAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS A 
IMPOSTOS ESPECIAIS DE CONSUMO APÓS A INTRODUÇÃO NO 

CONSUMO 

SECÇÃO 1 

Aquisição por particulares 

Artigo 32. o 

1. O imposto especial de consumo sobre produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo adquiridos por particulares para seu uso pessoal e 
transportados entre dois Estados-Membros pelos próprios é exigível 
apenas no Estado-Membro em que os produtos foram adquiridos. 

2. Para determinar se os produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo a que se refere o n. o 1 se destinam ao uso pessoal dos par
ticulares, os Estados-Membros devem ter em conta, pelo menos, o 
seguinte: 

a) O estatuto comercial do detentor dos produtos e os seus motivos 
para a detenção dos mesmos; 

b) O local onde se encontram os produtos ou, se adequado, o modo de 
transporte utilizado; 

c) Qualquer documento respeitante aos produtos; 

d) A natureza dos produtos; 

e) A quantidade dos produtos. 

3. Para efeitos da aplicação da alínea e) do n. o 2, os Estados-Mem
bros podem, apenas como elemento de prova, estabelecer níveis indica
tivos. Esses níveis indicativos não podem ser inferiores a: 

a) Relativamente aos tabacos manufacturados: 

— Cigarros: 800 unidades, 
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— Cigarrilhas (charutos com um preso máximo de 3 g/unidade): 
400 unidades, 

— Charutos: 200 unidades, 

— Tabaco para fumar: 1,0 kg; 

b) Relativamente às bebidas alcoólicas: 

— bebidas espirituosas: 10 l, 

— produtos intermédios: 20 l, 

— vinhos: 90 l (dos quais 60 l, no máximo, de vinhos espumantes), 

— cervejas: 110 l. 

4. Os Estados-Membros podem igualmente prever que o imposto 
especial de consumo se torne exigível no Estado-Membro de consumo 
no momento da aquisição de óleos minerais que já tenham sido intro
duzidos no consumo num outro Estado-Membro, se os produtos forem 
transportados por formas de transporte atípicas efectuadas por particu
lares ou por conta destes. 

Para efeitos do presente número, entende-se por «forma de transporte 
atípica» o transporte de combustível que não se encontre no reservatório 
de um veículo ou num recipiente de reserva apropriado, bem como o 
transporte de produtos líquidos para aquecimento que não seja efectuado 
em camiões-cisterna utilizados por operadores profissionais. 

SECÇÃO 2 

Detenção noutro Estado-Membro 

Artigo 33. o 

1. Sem prejuízo do n. o 1 do artigo 36. o , se os produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo que tenham já sido introduzidos no 
consumo num Estado-Membro forem detidos para fins comerciais nou
tro Estado-Membro a fim de aí serem entregues ou utilizados, ficam 
sujeitos ao imposto especial de consumo, tornando-se este imposto exi
gível nesse outro Estado-Membro. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «detenção para fins co
merciais» a detenção de produtos sujeitos a impostos especiais de con
sumo por uma pessoa que não seja um particular ou por um particular 
para fins distintos do seu uso pessoal e por ele transportados, nos termos 
do artigo 32. o 

2. As condições de exigibilidade e a taxa do imposto especial de 
consumo a aplicar são as vigentes na data em que o mesmo se torna 
exigível nesse outro Estado-Membro. 

3. O devedor do imposto especial de consumo que se tenha tornado 
exigível é, consoante os casos mencionados no n. o 1, a pessoa que 
efectua a entrega ou que detém os produtos destinados a ser entregues, 
ou a quem são entregues os produtos no outro Estado-Membro. 

4. Sem prejuízo do artigo 38. o , quando circularem na Comunidade 
para fins produtos sujeitos a impostos especiais de consumo que tenham 
já sido introduzidos no consumo num Estado-Membro, esses produtos 
não são considerados como sendo detidos para esses fins até chegarem 
ao Estado-Membro de destino, desde que circulem ao abrigo das for
malidades estabelecidas no artigo 34. o 
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5. Os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo detidos a 
bordo de navios ou aeronaves que efectuam travessias ou voos entre 
dois Estados-Membros, mas que não estão disponíveis para venda 
quando o navio ou a aeronave se encontra no território de um Esta
do-Membro, não são considerados como sendo detidos para fins comer
ciais nesse Estado-Membro. 

6. O imposto especial de consumo é, sempre que tal seja solicitado, 
reembolsado ou objecto de dispensa de pagamento no Estado-Membro 
em que ocorreu a introdução no consumo quando as autoridades com
petentes do outro Estado-Membro constatarem que o imposto se tornou 
exigível e foi cobrado nesse Estado-Membro. 

Artigo 34. o 

1. Nas situações referidas no n. o 1 do artigo 33. o , os produtos sujei
tos a impostos especiais de consumo circulam entre os territórios de 
diferentes Estados-Membros a coberto de um documento de acompa
nhamento que inclua os elementos essenciais do documento referido no 
n. o 1 do artigo 21. o 

A Comissão aprova, nos termos do n. o 2 do artigo 43. o , medidas que 
estabeleçam a forma e o teor do documento de acompanhamento. 

2. As pessoas a que se refere o n. o 3 do artigo 33. o devem cumprir os 
seguintes requisitos: 

a) Antes da expedição dos produtos, fazer uma declaração junto das 
autoridades competentes do Estado-Membro de destino e garantir o 
pagamento do imposto especial de consumo; 

b) Pagar o imposto especial de consumo do Estado-Membro de destino 
de acordo com as modalidades previstas por esse Estado-Membro; 

c) Prestar-se a todos os controlos que permitam às autoridades compe
tentes do Estado-Membro de destino certificar-se da recepção efec
tiva dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, bem 
como do pagamento do imposto especial de consumo exigível rela
tivamente a esses produtos. 

O Estado-Membro de destino pode, nas situações e condições que de
terminar, simplificar ou conceder uma derrogação das obrigações refe
ridas na alínea a). Nesse caso, informa do facto a Comissão, que por sua 
vez informa os demais Estados-Membros. 

Artigo 35. o 

1. Quando os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo já 
introduzidos no consumo num Estado-Membro circulem com destino a 
um local situado nesse mesmo Estado-Membro através do território de 
outro Estado-Membro, são aplicáveis os seguintes requisitos: 

a) Essa circulação deve ocorrer a coberto do documento de acompa
nhamento referido no n. o 1 do artigo 34. o e utilizar um itinerário 
adequado; 

b) Antes da expedição dos produtos, o expedidor procede a uma de
claração junto das autoridades competentes do local de partida; 

c) O destinatário certifica a recepção dos produtos de acordo com as 
regras estabelecidas pelas autoridades competentes do local de des
tino; 

d) O expedidor e o destinatário devem prestar-se a qualquer controlo 
por forma a que as respectivas autoridades competentes possam 
certificar-se da recepção efectiva dos produtos. 
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2. Sempre que produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
circulem com frequência e regularidade nas condições mencionadas no 
n. o 1, os Estados-Membros em causa podem, de comum acordo, nas 
condições que determinarem, simplificar as regras referidas no n. o 1. 

SECÇÃO 3 

Vendas à distância 

Artigo 36. o 

1. Os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo já introdu
zidos no consumo num Estado-Membro, que sejam adquiridos por pes
soas, que não sejam depositários autorizados ou destinatários registados, 
estabelecidas noutro Estado-Membro e não exerçam qualquer actividade 
económica independente, e sejam expedidos ou transportados para outro 
Estado-Membro, directa ou indirectamente, pelo vendedor ou por conta 
deste ficam sujeitos ao imposto especial de consumo no Estado-Membro 
de destino. 

Para efeitos do presente artigo, entende-se por «Estado-Membro de 
destino» o Estado-Membro de chegada da remessa ou do transporte. 

2. No caso referido no n. o 1, o imposto especial de consumo torna-se 
exigível no Estado-Membro de destino no momento da entrega dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo. As condições de 
exigibilidade e a taxa do imposto especial de consumo a aplicar são as 
vigentes na data em que o mesmo se torna exigível. 

O imposto especial de consumo é pago segundo o procedimento esta
belecido pelo Estado-Membro de destino. 

3. O devedor do imposto especial de consumo no Estado-Membro de 
destino é o vendedor. 

Todavia, o Estado-Membro de destino pode prever que o devedor do 
imposto seja um representante fiscal, estabelecido no Estado-Membro de 
destino e autorizado pelas autoridades competentes desse Estado-Mem
bro, ou, em casos em que o vendedor não tenha observado o disposto 
na alínea a) do n. o 4, o destinatário dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo. 

4. O vendedor ou o representante fiscal deve cumprir os seguintes 
requisitos: 

a) Antes da expedição dos produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo, estar identificado e garantir o pagamento do imposto es
pecial de consumo junto do serviço competente expressamente de
signado pelo Estado-Membro de destino e nas condições estabeleci
das por esse Estado-Membro; 

b) Pagar o imposto especial de consumo no serviço a que se refere a 
alínea a) após a chegada dos produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo; 

c) Manter a contabilidade dos fornecimentos de produtos. 

Os Estados-Membros em causa podem, nas condições que determina
rem, simplificar estas obrigações com base em acordos bilaterais. 
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5. No caso referido no n. o 1, o imposto especial de consumo cobrado 
no primeiro Estado-Membro é reembolsado ou objecto de dispensa de 
pagamento, a pedido do vendedor, se este ou o seu representante fiscal 
tiver aplicado os procedimentos estabelecidos no n. o 4. 

6. Os Estados-Membros podem fixar modalidades específicas de apli
cação dos n. os 1 a 5 aos produtos sujeitos a impostos especiais de 
consumo que sejam abrangidos por um regime nacional especial em 
matéria de distribuição. 

SECÇÃO 4 

Inutilizações e perdas 

Artigo 37. o 

1. Nas situações referidas no n. o 1 do artigo 33. o e no n. o 1 do 
artigo 36. o , em caso de inutilização total ou perda irremediável dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, durante o transporte 
para um Estado-Membro distinto daquele em que foram introduzidos no 
consumo, por causa inerente à própria natureza dos produtos, ou devido 
a caso fortuito ou de força maior, ou na sequência de autorização das 
autoridades competentes desse Estado-Membro, o imposto não é exigí
vel nesse Estado-Membro. 

Deve fazer-se prova suficiente da inutilização total ou da perda irreme
diável dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo em causa 
às autoridades competentes do Estado-Membro em que ocorreu a inu
tilização total ou a perda irremediável ou, quando não for possível 
determinar o local em que ocorreu a perda, do local em que foi detec
tada. 

A garantia constituída nos termos da alínea a) do n. o 2 do artigo 34. o ou 
da alínea a) do n. o 4 do artigo 36. o é liberada. 

2. Os Estados-Membros fixam as suas próprias regras e condições 
para a determinação das perdas a que se refere o n. o 1. 

SECÇÃO 5 

Irregularidades durante a circulação dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo 

Artigo 38. o 

1. Quando ocorrer uma irregularidade durante a circulação de produ
tos sujeitos a impostos especiais de consumo nos termos do n. o 1 do 
artigo 33. o ou do n. o 1 do artigo 36. o , num Estado-Membro distinto 
daquele em que foram introduzidos no consumo, os produtos ficam 
sujeitos ao imposto especial de consumo e o imposto especial de con
sumo é exigível no Estado-Membro em que em que ocorreu a irregu
laridade. 

2. Quando for detectada uma irregularidade durante a circulação de 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo nos termos do n. o 1 
do artigo 33. o ou do n. o 1 do artigo 36. o num Estado-Membro distinto 
daquele em que os produtos foram introduzidos no consumo e não for 
possível determinar o local em que ocorreu a irregularidade, considera- 
-se que esta ocorreu e que o imposto especial de consumo é exigível no 
Estado-Membro em que em que foi detectada a irregularidade. 
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Todavia, se, após o termo de um período de três anos a contar da data 
de aquisição dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, se 
apurar em que Estado-Membro ocorreu efectivamente a irregularidade, é 
aplicável o disposto no n. o 1. 

3. O imposto especial de consumo é devido pela pessoa que garantiu 
o respectivo pagamento, nos termos da alínea a) do n. o 2 do artigo 34. o 
ou da alínea a) do n. o 4 do artigo 36. o ou por todas as pessoas que 
tenham participado na irregularidade. 

As autoridades competentes do Estado-Membro em que os produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo foram introduzidos no con
sumo procedem, sempre que tal seja solicitado, ao reembolso ou à 
dispensa de pagamento do imposto especial de consumo se este tiver 
sido cobrado no Estado-Membro em que a irregularidade ocorreu ou foi 
detectada. As autoridades competentes do Estado-Membro de destino 
liberam a garantia constituída nos termos da alínea a) do n. o 2 do 
artigo 34. o ou da alínea a) do n. o 4 do artigo 36. o 

4. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «irregularidade» 
uma situação que ocorra durante a circulação de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo ao abrigo do n. o 1 do artigo 33. o ou 
do n. o 1 do artigo 36. o , não abrangida pelo artigo 37. o , devido à qual a 
circulação ou parte da circulação de produtos sujeitos a impostos espe
ciais de consumo não tenha terminado de forma regular. 

CAPÍTULO VI 

DIVERSOS 

SECÇÃO 1 

Marcas 

Artigo 39. o 

1. Sem prejuízo do n. o 1 do artigo 7. o , os Estados-Membros podem 
exigir que os produtos sujeitos a impostos especiais de consumo osten
tem marcas fiscais ou marcas nacionais de identificação utilizadas para 
fins fiscais, no momento da introdução no consumo no seu território ou, 
nos casos previstos no primeiro parágrafo do n. o 1 do artigo 33. o e no 
n. o 1 do artigo 36. o , no momento da entrada no seu território. 

2. Os Estados-Membros que exijam a utilização das marcas fiscais ou 
marcas de identificação a que se refere o n. o 1 devem disponibilizá-las 
aos depositários autorizados dos outros Estados-Membros. No entanto, 
cada Estado-Membro pode dispor que essas marcas sejam colocadas à 
disposição de um representante fiscal autorizado pelas autoridades com
petentes desse Estado-Membro. 

3. Sem prejuízo de disposições que possam vir a estabelecer, com 
vista a garantir a correcta aplicação do presente artigo e prevenir qual
quer fraude, evasão ou abuso, os Estados-Membros devem providenciar 
para que as marcas fiscais ou marcas nacionais de identificação a que se 
refere o n. o 1 não criem obstáculos à livre circulação dos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo. 
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Sempre que essas marcas sejam apostas em produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo, qualquer montante pago, inclusive a título de 
garantia, para a obtenção das mesmas, com excepção das respectivas 
despesas de emissão, deve ser reembolsado, objecto de dispensa de 
pagamento ou liberado pelo Estado-Membro que as emitiu, caso o 
imposto especial de consumo se tenha tornado exigível e tenha sido 
cobrado noutro Estado-Membro. 

O Estado-Membro que emitiu as marcas pode todavia sujeitar o reem
bolso, a dispensa ou a liberação do montante pago ou garantido à 
apresentação de um comprovativo, a contento das autoridades compe
tentes, da retirada ou destruição das mesmas. 

4. As marcas fiscais ou as marcas nacionais de identificação a que se 
refere o n. o 1 são válidas no Estado-Membro de emissão. Os Estados- 
-Membros podem, no entanto, proceder a um reconhecimento recíproco 
dessas marcas. 

SECÇÃO 2 

Pequenos produtores de vinho 

Artigo 40. o 

1. Os Estados-Membros podem dispensar os pequenos produtores de 
vinho das obrigações a que se referem os Capítulos III e IV, bem como 
das outras obrigações relacionadas com a circulação e o controlo. 
Quando esses pequenos produtores efectuarem pessoalmente operações 
intracomunitárias, devem informar as respectivas autoridades competen
tes e respeitar as condições estabelecidas no Regulamento (CE) 
n. o 884/2001 da Comissão, de 24 de Abril de 2001, que estabelece 
regras de execução relativas aos documentos de acompanhamento do 
transporte de produtos vitivinícolas e aos registos a manter no sector 
vitivinícola ( 1 ). 

2. Quando os pequenos produtores de vinho estiverem isentos dos 
requisitos estabelecidos nos termos do n. o 1, o destinatário informa as 
autoridades competentes do Estado-Membro de destino, através do do
cumento exigido pelo Regulamento (CE) n. o 884/2001 ou de uma re
missão para o mesmo, das remessas de vinho recebidas. 

3. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «pequenos produ
tores de vinho» as pessoas que produzem, em média, menos de 1 000 hl 
de vinho por ano. 

SECÇÃO 3 

Aprovisionamento de navios e aeronaves 

Artigo 41. o 

Até que o Conselho aprove disposições comunitárias em matéria de 
aprovisionamento de navios e aeronaves, os Estados-Membros podem 
manter as disposições nacionais sobre isenções relativamente a esse 
aprovisionamento. 

▼B 

( 1 ) JO L 128 de 10.5.2001, p. 32.
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SECÇÃO 4 

Medidas especiais 

Artigo 42. o 

Os Estados-Membros que tiverem celebrado um acordo sobre a respon
sabilidade pela construção ou manutenção de uma ponte transfronteiriça 
podem aprovar medidas de derrogação às disposições da presente direc
tiva a fim de simplificar o procedimento de colecta do imposto aplicável 
aos produtos sujeitos a imposto especial de consumo utilizados na cons
trução e manutenção dessa ponte. 

Para efeitos das referidas medidas e nos termos do acordo, a ponte e os 
estaleiros de construção referidos no acordo são considerados parte do 
território do Estado-Membro responsável pela construção ou manuten
ção da ponte. 

Os Estados-Membros em causa notificam essas medidas à Comissão, 
que informa os demais Estados-Membros. 

CAPÍTULO VII 

COMITÉ DOS IMPOSTOS ESPECIAIS DE CONSUMO 

Artigo 43. o 

1. A Comissão é assistida por um Comité designado «Comité dos 
Impostos Especiais de Consumo». 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis 
os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE. 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é de 
três meses. 

Artigo 44. o 

Para além das funções decorrentes do artigo 43. o , o Comité dos Impos
tos Especiais de Consumo examina as questões suscitadas pelo seu 
presidente, seja por iniciativa deste seja a pedido do representante de 
um Estado-Membro, relativas à aplicação das disposições comunitárias 
em matéria de impostos especiais de consumo. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Artigo 45. o 

1. Até 1 de Abril de 2013, a Comissão deve apresentar ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a do sistema infor
matizado e, em especial, sobre as obrigações a que se refere o n. o 6 do 
artigo 21. o e sobre os procedimentos aplicáveis em caso de indisponi
bilidade do sistema. 

2. Até 1 de Abril de 2015, a Comissão deve apresentar ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a execução da pre
sente directiva. 

3. Os relatórios referidos nos n. os 1 e 2 devem basear-se designada
mente nas informações prestadas pelos Estados-Membros. 

▼B
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Artigo 46. o 

1. Até 31 de Dezembro de 2010, os Estados-Membros de expedição 
podem continuar a permitir que a circulação de produtos sujeitos a 
impostos especiais de consumo em regime de suspensão do imposto 
tenha início a coberto das formalidades estabelecidas no n. o 6 do ar
tigo 15. o e no artigo 18. o da Directiva 92/12/CEE. 

Esta circulação de produtos, bem como o respectivo apuramento, ficam 
sujeitos às disposições a que se refere o primeiro parágrafo, bem como 
aos n. os 4 e 5 do artigo 15. o e ao artigo 19. o da Directiva 92/12/CEE. O 
n. o 4 do artigo 15. o desta última directiva é aplicável a todos os garantes 
designados nos termos dos n. os 1 e 2 do artigo 18. o da presente direc
tiva. 

Os artigos 21. o a 27. o da presente directiva não são aplicáveis à referida 
circulação. 

2. A circulação de produtos sujeitos a impostos especiais de consumo 
que tenha tido início antes de 1 de Abril de 2010 é efectuada e apurada 
nos termos do disposto na Directiva 92/12/CEE. 

A presente directiva não é aplicável a essa circulação. 

▼A1 
3. Sem prejuízo do artigo 32. o , os Estados-Membros não referidos no 
artigo 2. o , n. o 2, terceiro e quarto parágrafos, da Directiva 92/79/CEE 
podem, no que se refere aos cigarros que podem ser introduzidos nos 
seus territórios sem pagamento de impostos especiais de consumo su
plementares, aplicar a partir de 1 de Janeiro de 2014 um limite quan
titativo não inferior a 300 unidades no que se refere aos cigarros intro
duzidos a partir de um Estado-Membro que aplique, nos termos do 
artigo 2. o , n. o 2, terceiro e quarto parágrafo, daquela directiva, impostos 
especiais de consumo mais baixos do que os resultantes do artigo 2. o , 
n. o 2, primeiro parágrafo, da referida directiva. 

Os Estados-Membros mencionados no artigo 2. o , n. o 2, terceiro e quarto 
parágrafos, da Directiva 92/79/CEE que cobrem um imposto especial de 
consumo de, pelo menos, 77 EUR por 1 000 unidades de cigarros in
dependentemente do preço médio ponderado de venda a retalho podem 
aplicar, a partir de 1 de Janeiro de 2014, um limite quantitativo não 
inferior a 300 unidades no que se refere aos cigarros introduzidos nos 
seus territórios sem pagamento de impostos especiais de consumo su
plementares a partir de um Estado-Membro que aplique um imposto 
especial de consumo inferior, nos termos do artigo 2. o , n. o 2, terceiro 
parágrafo, da referida directiva. 

Os Estados-Membros que apliquem um limite quantitativo nos termos 
do primeiro e do segundo parágrafos do presente número devem infor
mar a Comissão desse facto. Podem efectuar os controlos necessários 
desde que os mesmos não afectem o bom funcionamento do mercado 
interno. 

▼B 

Artigo 47. o 

1. A Directiva 92/12/CEE é revogada com efeitos a partir de 1 de 
Abril de 2010. 

Todavia, essa directiva continua a ser aplicável dentro dos prazos e para 
os efeitos definidos no artigo 46. o 

2. As remissões para a directiva revogada devem entender-se como 
sendo feitas para a presente directiva. 

▼B
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Artigo 48. o 

1. Os Estados-Membros devem aprovar e publicar, até 1 de Janeiro 
de 2010, as disposições legislativas, regulamentares e administrativas 
necessárias para dar cumprimento à presente directiva com efeitos a 
partir de 1 de Abril de 2010. Os Estados-Membros devem comunicar 
imediatamente à Comissão o texto das referidas disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas, bem como um quadro de correspon
dência entre essas disposições e a presente directiva. 
Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem 
incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa 
referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades dessa 
aprovação referência serão aprovadas pelos Estados-Membros. 
2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das 
principais disposições de direito interno que aprovarem nas matérias 
reguladas pela presente directiva. 

Artigo 49. o 

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua publica
ção no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 50. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

▼B
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